
S
A
 
EM

:

0
1
9
5
6
0

E
T

[
a

à

-
%

AFANASIO JAZADJI

u
s
o

3
3
8

Zu
r 

i

igo 1o -

Artigo 2o -

mM -

EI -

Artigo 3o -

Artigo 4o -

o cursos doc 9/23/06

Publique-se linsse em

poetp PR ne.

<

PROJETO DE LEI No Z TF 1996

Cria cursos de aperfeiçoamento para professores da Rede

Estadual de Ensino.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

A Secretaria de Estado da Educação criará, no prazo de um ano a

partir da publicação desta lei, cursos de aperfeiçoamento para

professores da Rede Estadual de Ensino.

Tais cursos, a serem oferecidos nos periodos de férias

escolares e serão destinados a aperfeiçoar os professores em termos

de:

melhoria da didática em sala de aula;

aprimoramento dos conhecimentos pertinentes à sua disciplina;

aprimoramento da interdisciplinaridade entre as diversas matérias

dos currículos escolares.

Todos os cursos realizados pelos docentes valerão pontos nos

concursos intemos promovidos pela Secretaria de Estado da

Educação.

Tanto quanto possível, a Secretaria de Estado da Educação

escolherá os docentes que ministrarão esses cursos entre os

professores da USP, Unicamp e Unesp.
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Artigo 5o - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias da Secretaria de Estado da Educação,

suplementadas, se necessário.

Artigo 6o - O Poder Executivo Estadual regulamentará por decreto, no

prazo de 90 (noventa) dias, os objetivos desta Let.

Artigo 7o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Cheta de Secão

É comum encontrarmos um professor lecionando em muitas escolas,

destocando-se de um lado para outro, para garantir as condições minimas de

sobrevivência

Entendemos que o correto seria o professor voltar a ter um salário

decente. e para consegui-lo não ter de lecionar um maior numero de aulas.

Em tais circunstâncias, com certeza, o nivel dessas aulas seria

substancialmente melhor

Para se atingir a modernidade que tanto se deseja para a Nação

brasileira, o unico caminho possivel seria este: Investir no professor e na educação. Um

perodo mais adequado de trabalho para o mestre significaria um tempo maior para as

pesquisas « aprimoramento das aulas À consequência é obvia: desenvolveriamos um

melhor ensino. obtendo conhecimentos para atingirmos tecnologia própria em muitos

setores e chegariamos. finalmente. ao modemismo.
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muitas dificuldades que nosso siste
ma de

aperfeiçoamento ã05 professores, is vantagens a estes nos concursos internos,
tonais. O professor melhorará seus conhecimentos

sobre a disciplina que leciona, sobre à didática em sala de aula e como desenvolver a tão
necessária interdisciplinaridade nos currí

culos escolares.

não resolve o problema,

eço e espero O aval de meus nobres Pares.
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fr
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 144o a 148" Sessões Ordinárias

(de 9/10 a 15/10/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 16/10/96.
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